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Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico nº 02/2020 – OI MÓVEL S.A. 

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa OI MÓVEL S.A., 

informamos o que se segue: 

1) Em resposta ao fundamento 01 da impugnação: “Vedação à participação de 

licitantes em regime de consórcio”. 

O referido edital veda a participação de empresas reunidas em consórcio. A 

participação de licitantes em consórcio está disciplinada pelo art. 33 da Lei nº 8.666/93, 

sendo recomendável para a administração pública naquelas situações em que parcela 

significativa das empresas do ramo da atividade licitada não possui condições de 

participar isoladamente do certame, em face das condições do mercado ou da 

complexidade técnica do objeto.  

Ao contrário do argumento da impugnante, a proibição da participação de 

consórcios não representa, por si próprio, diminuição da competitividade. Na verdade, 

a aceitação destas empresas é que limita o número de participantes, uma vez que 

empresas associadas deixam de competir entre si. 

Abaixo citamos o Acórdão nº 2295/2005 do TCU veja-se: 

No entanto, o caso não me parece requerer a formação de consórcio. Primeiro, 

porque se a licitação fosse realizada separadamente para fornecimento de 

serviços de telefonia e de centrais telefônicas, as empresas no mercado teriam, 

sozinhas, condições de realizar o objeto da licitação. Segundo, o consórcio, dada 

a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais apropriado para 

consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, 

diversamente do que ocorre na espécie, em que se busca a contratação de 

serviços que rotineiramente farão parte das atividades do órgão. Na forma como 

a presente licitação foi configurada, está cristalino que o consórcio limitou a 

participação de um maior número empresas no certame, contrapondo-se ao seu 

objetivo primordial. A propósito, bem ponderou o Analista instruinte que 'essa 

associação de empresas, no âmbito administrativo, é recomendável, ou até 

mesmo exigível, em situações em que o objeto a ser contratado apresenta vulto 

ou complexidade que necessite a união de esforços, quando as empresas, 

isoladamente, não dispuserem condições para realizar a 2 TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO Secretaria de Licitações e Contratos devida 

execução. Entretanto, em situações específicas, a formação de consórcio pode 

ser prejudicial, em virtude de pactos de eliminação de concorrentes que visem 

ampliar a participação no mercado. (Acórdão nº 2295/2005 – Plenário, Relator: 

Benjamin Zymler, Data de julgamento: 13/12/2005). 

Ressalta-se também que a participação de empresas em consórcio nos editais 

convocatórios insere-se no âmbito do poder discricionário da Administração Pública, 

não sendo uma obrigação legalmente estabelecida. Sendo assim, cabe ao 

administrador decidir sobre a matéria, diante da complexidade técnica do objeto a ser 

contratado e do interesse público tutelado. 

Abaixo temos o posicionamento de Jessé Torres Pereira Junior, veja-se: 

Representação. Licitação. Parcelamento do Objeto. Ausência de viabilidade 

técnica e econômica. Participação de consórcio. No parcelamento do objeto 

da licitação é imprescindível que se estabeleça a viabilidade técnica e 

econômica de divisibilidade do objeto. A aceitação de consórcios na licitação 

situa-se no âmbito do poder discricionário da Administração contratante... A 



jurisprudência desta Corte de Contas tem assentado que o art. 33 da Lei nº 

8.666/93 deixa à discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a 

participação de empresa organizadas em consórcio no certame, devendo o 

desígnio ser verificado caso a caso. Quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade, via de regra, a Administração, com o intuito de 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. No 

entanto, essa hipótese não ocorre no contexto ora em análise, pois os serviços 

licitados não envolvem questões de alta complexidade técnica, mas apenas 

serão mais bem prestados se não parcelados. Ademais, a participação de 

consócios em torneios licitatórios não garante aumento de competitividade, 

consoante arestos do relatório e voto que impulsionaram o Acórdão no 

2.813/2004-1a Câmara, que reproduzo: “O art. 33 da Lei de Licitações 

expressamente atribui à Administração a prerrogativa de admitir a participação 

de consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. 

Isto porque a formação de consórcios tanto pode se prestar para fomentar a 

concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, 3 TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO Secretaria de Licitações e Contratos não 

participariam do certame), quanto cerceá-la (associação de empresas que, em 

caso contrário, concorreriam entre si) (...) vemos que é praticamente comum a 

não-aceitação de consórcios (... )” (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações da Administração Pública”. 7a edição. Ed. Renovar. 2007. Páginas 

442 a 443.) 

Diante do exposto continuaremos com o mesmo posicionamento em relação a 

participação de licitantes em regime de consórcio. 

2) Em resposta ao fundamento 02 da impugnação: “Alternatividade de 

comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 

estimado pela Administração”. 

A alternatividade citada na impugnação está sendo respeitada nos itens 9.10.3 

e 9.10.4 do edital, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

O item 9.10.5 e seus subitens 9.10.5.1 e 9.10.5.2 foram excluídos do edital. 

3) Conclusão: 

Dado o exposto, informamos que foi acatada, em parte, a solicitação da presente 

impugnação. As alterações foram publicadas na Errata 01 do edital. 
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